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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÂO ao Diretor do DER JOSÉ EUSTÁQUIO de
FREITAS ( FREITAS ), requer que seja feito 04 ( quatro) quebra-molas no Distrito
de Alto Mutum Preto, geralmente usado em áreas de travessia de pedestres,
trata-se de uma sinalização que obriga motoristas a reduzirem a velocidade, já
que passar com o veículo rápido demais no quebra-molas, pode ocasionar danos
no sistema de suspensão e em outras partes. Desta forma, os motoristas se veem
obrigados a respeitarem a ordem imposta de redução de velocidade.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Os quebra-molas são elementos essenciais nas ruas e estradas, projetados para
reduzir a velocidade dos veículos e melhorar a segurança viária. Seja em áreas residenciais,
escolas ou vias públicas, esses dispositivos desempenham um papel crucial na prevenção
de acidentes e proteção de pedestres. 
Os quebra-molas, também conhecidos como lombadas, são projetados com o objetivo
principal de reduzir a velocidade dos veículos em áreas onde a circulação em alta
velocidade representa um risco. Suas funções incluem: 
 
Segurança dos Pedestres: Em zonas residenciais e escolares, os quebra-molas garantem
que os motoristas diminuam a velocidade ao se aproximarem de áreas onde crianças e
pedestres estão presentes. 
Controle de Velocidade: Os quebra-molas ajudam a manter velocidades adequadas,
especialmente em trechos com histórico de acidentes ou onde a visibilidade é reduzida. 
Prevenção de Acidentes: Ao forçar os motoristas a reduzir a velocidade, os quebra-molas
minimizam colisões e atropelamentos. 
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Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 25 de
março de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Renan Foguetinho
 

Vereador autor
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